
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de' Porto Esperidiáo
IMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO NO 063/2022.

DISPÔE SoBRE: ALTERAÇÃo DA CLÁUSULA TERGEIRA - Do PRAzo.

O MUNICIPIO DE PORTO ESPERIDIÃO, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito
Público lnterno, inscrita no CNPJ sob o n'. 03.238.90410001-48, com sede Adminislrativa na
Avenida l3 de maio, n" 555, Centro, nesta cidade de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso,
neste ato, legalmente representado por seu Prefeito Municipal, Senhor MARTINS DIAS DE
OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente nesta cidade, portador da cédula de identidade RG: no
377 .970 SSP/MT e CPF no 299.63í .76í -00 doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro
lado o (a) Senhor (a) e LUIZA DE MARILAK FERREIRA BORGES SILVA, solteira, brasileira, portadora
da C. L N'.1502227-7 - SSP-MT, CPF sob o n." 994.237.661-53, residente e domiciliando na ZONA RURAL,
COMUNIDADE VILA CARDOSO, Porto Esperidião - Estado de Mato Grosso, doravante denominado (a)
CONTRATADO (A), que de acordo com o inciso lX do artigo 37 da Constituição Federal, Lei
Municipal n' 41212005 de 23 de maio de 2005, pelo presente resolvem ADITAR O CONTRATO no

06312022, com a alteraçáo da clausula terceira - do prazo, item 3.1 .

I". CLÁUSULA PRIMEIRA -ALTERAçÃO DO PRAZO.

"CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO"

3.1. O presente Contrato foi prorrogado tendo inÍcio no dia 20 de dezembro de lQli com téÍmino pÍevisto
para o dia zo oe Effi de 2023, podendo seÍ rescindido a pedido ou iniciativa do preÍeito municipal.

2' - CLAUSULA SEGUNDA;

2.1. As Oemais Clausulas Pêrmenêcem lnalteradas.

E, por estarem justos acordados e contratados, assinam o presente Contrato em duas vias, de
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam.

Porto Esperidião-MT, em 20 de dezembro de 2022.
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